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                                                      LEI Nº 0599/2021 

 
 

 
 
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

ELIMINADOR DE AR NA TUBULAÇÃO DO SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE 

SANTA BÁRBARA DO LESTE. 
 
 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Vereador ÊNI EDES MARCELO LOPES, no uso de 

suas atribuições conforme o Regimento Interno da Casa e a Lei Orgânica Municipal, 
leva ao Plenário do Legislativo para apreciação e posterior aprovação dos Senhores 

Parlamentares o seguinte Projeto de Lei: 
                          

 

 
Art. 1o Fica a empresa concessionária do serviço público de abastecimento de água 

obrigada a instalar, por solicitação do consumidor, equipamento eliminador de ar 
na tubulação de água de seu imóvel. 
 

§ 1o As despesas decorrentes da aquisição do equipamento e sua instalação 
ocorrerão a expensas do consumidor. 
 

§ 2o O equipamento de que trata o caput deste artigo deverá estar de acordo com as 
normas legais do órgão fiscalizador competente, bem como estar devidamente 

patenteado. 
 
Art. 2o O teor desta Lei será divulgado ao consumidor por meio de informação 

impressa na conta mensal de água, emitida pela empresa concessionária, nos três 
meses subsequentes à publicação da mesma, bem como em seus materiais 

publicitários. 
 
Art. 3o Os hidrômetros a serem instalados, após a promulgação desta Lei, deverão 

ter o eliminador de ar instalado conjuntamente, sem ônus adicional para o 
consumidor. 
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Art. 4o - A instalação dos aparelhos eliminadores de ar poderá ser feita pela empresa 
concessionária, pelas empresas que comercializem esses equipamentos, bem como 

por profissional técnico autônomo. 
 

 
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 
 

 
Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da presente Lei pertencer 

que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
 
 

 
Santa Bárbara do Leste, 15 de dezembro de 2021. 
 

 
 

 
 

 

______________________________ 
WILMA PEREIRA MAFRA RIBEIRO 

PREFEITA MUNICIPAL 
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